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PÚBLICOS (CTA) 

Projeto de Lei n° 77, de 2020. 
Autoria: Mesa 
Ementa: Dispõe sobre a concessão e a 
manutenção do Título de Utilidade Pública a 
entidades no Município de Toledo. 
Relatoria: Vereador Gabriel Baierle 
Conclusão: Favorável 

1. RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 77, de 2020 de 
autoria da Mesa, que "Dispõe sobre a concessão e a manutenção do Título de 
Utilidade Pública a entidades no Município de Toledo". 

Em conformidade com o art. 75, VIII do Regimento Interno é 
competência desta comissão emitir parecer sobre a matéria em questão. 

Apresentado na Sessão Ordinária do dia 17 de agosto de 2020, o PL 
em pauta recebeu o despacho do Presidente do Legislativo e foi encaminhado à 
apreciação da Comissão de Legislação e Redação (CLR) onde recebeu voto 
favorável dos seus integrantes, com emenda de redação. 

Na justificativa o autor alega que a norma geral que regulamenta a 
declaração de utilidade pública, Lei n° 897, de 29 de junho de 1977, está defasada e 
em desacordo com as novas normas de controle fiscal, bem como, com a própria 
estrutura do Município de Toledo. 

Ainda para embasar a justificativa o proponente informa que desde a 
edição da Lei n° 897/1977 não houve por parte do Município qualquer ação para a 
verificação do cumprimento pelas entidades declaradas de utilidade pública, 
havendo inclusive, entidades que não mais atuam no objetivo a que inicialmente 
foram criadas, merecendo assim, um recadastramento destas. 

É, portanto, necessário que se façam as alterações apontadas no 
Projeto de Lei afim de adequar e unificar a legislação com as atuais normas 
vigentes relativas ao tema, por isso, oriento pela continuidade de sua tramitação. 

É o relatório. 
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VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 77, de 2020, e 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, o parecer é com voto 
favorável ao projeto de iniciativa da Mesa, de modo a esgotar as fases do processo 
legislativo desencadeado. 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 2020. 

GABRL IERLE 
elator 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Trabalho, Administração e Serviços 
Públicos, na apreciação do Relatório apresentado ao Projeto de Lei n° 77, de 2020, 
votam: 

Parlamentares Data 
Favorável ao Voto do 

Relator 
Contrário ao Voto do 

Relator 

LEANDRO MOURA 
Presidente t217,2 	  

AIRTON SAVELLO 
Vice-Presidente 

i 
1. --  1  Na  l'P 

LEOCLIDES BISOGNIN 
Membro  

,O; /1" 

WALMOR LODI 
Membro á l  
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